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Sala das 
Sessões 

s o CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais 
aprova, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criada a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Agricultura. 

Art. 2° - Compete à Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Agricultura, a elaboração e execução de projetos e atividades 
para desenvolver os seguimentos industriais, comerciais e promover o 
desenvolvimento agropecuário no Município. 

Art. 3° - As despesas para implantação e implementação 
correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 27 de novembro de 2.000. 

Antônio Carlos Morais Miranda 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

• e 

A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Agricultura está sendo criada para melhor atender as ações de incentivo 
comercial, industrial e agropecuário do Município de Guanhães. 

Guanhães, 27 de novembro de 2.000. 

Antônio Carlos Morais Miranda 
Prefeito Municipal 
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DATA : 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

230 / 2000 / CMGuanhães 
Encaminha Projetos de Leis Votados 
Presidência e Secretaria 
Guanhães, 28 de novembro de 2.000 

Senhor Prefeito, 

Com nossa cordial visita e cumprimentos, estamos nesta 
oportunidade, através deste, encaminhando a Vossa Excelência para as providências 
cabíveis, os Projetos de Lei votados e aprovados por esta Casa Legislativa, por 
ocasião da Reunião Extraordinária realizada em 27/11/2.000, os quais relacionamos; 
1°) - Projeto de Lei de n° 021/2000 - CRIA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
INDUSTRIA, COMERCIO E AGRICULTURA; 2°) - Projeto de Lei de n° 
022/2.000,- PROPOSTA ORÇAMENTARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANHÃES, CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES E SAAE/GUANHÃES 
PARA O EXERCICIO DE 2.001. 

Sendo só o que nos resta para o momento, aproveitamos a presente, 
para reiterar a Vossa Excelência, nosso protesto de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. 
Antônio Carlos Morais Miranda 
DD. Prefeito Municipal de Guanhães 
NESTA 

Sebastião Magalhães de Sena 
Presidente Câmara M. Guanhães 


